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Nome Carreira Posição Nível

Maria Graciela Ferreira Santos 
Martins.

Assist. operacional 3.ª 3

Augusto Reis Rodrigues . . . . .      Assist. operacional 3.ª 3

7 de Janeiro de 2011. — O Director, José Albino Frazão Correia.

204184674

Agrupamento de Escolas de Elias Garcia

Aviso n.º 1486/2011
1 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º e n.º 2 do artigo 39.º 

da Lei n.º 12‑A/2008, de 27 de Fevereiro conjugado com o n.º 1 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83‑A/2009, de 22 de Janeiro, torna‑se público 
que se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data de 
publicação deste aviso no Diário da República, procedimento concursal 
em regime de contrato resolutivo certo a tempo parcial, ao abrigo da 
alínea e) do artigo 93.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, para 2 
Assistentes Operacionais, de grau 1, para o serviço de limpeza, com a 
duração máxima de 3,5 horas/dia.

2 — Duração do contrato: Início de funções com termo até 28 de 
Fevereiro.

3 — Remuneração: O valor da remuneração horária é fixado em 
3 €.

4 — Nível habilitacional exigido: Escolaridade obrigatória ou expe‑
riência profissional comprovada.

5 — Método de selecção: Avaliação curricular.
6 — Requisitos de admissão: Ser detentor, até à data limite para apre‑

sentação das candidaturas dos requisitos gerais de admissão constantes do 
artigo 8.º da Lei n.º 12‑A/2008, de 27 de Fevereiro, nomeadamente:

Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela constituição, 
convenção especial ou lei especial.

18 Anos de idade completos.
Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para 

o exercício daquelas que se propõe a desempenhar.
Robustez física e perfil psíquico, indispensáveis ao exercício das 

funções.
Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7 — Formalização da candidatura: As candidaturas deverão ser for‑
malizadas, obrigatoriamente, mediante preenchimento de formulário 
próprio, disponibilizado na página da Direcção‑Geral da Administração 
e Emprego Público em http://www.dgaep.gov.pt, e entregues no prazo de 
candidatura, pessoalmente, nos Serviços de Administração Escolar ou 
enviadas pelo correio, em carta registada, com aviso de recepção para 
a morada: Agrupamento de Escolas Elias Garcia, sito na Rua Manuel 
Parada 2819‑505 Sobreda.

8 — O formulário de candidatura deverá ser acompanhado sob pena 
de exclusão dos seguintes documentos:

Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão;
Fotocópia do certificado de habilitações;
Currículo Vitae datado e assinado;
Outros documentos que julgue de interesse para o respectivo posto 

de trabalho.
6 de Janeiro de 2011. — A Directora, Catarina Manuela Serra Ber‑

nardo.
204183134

Agrupamento de Escolas de Eugénio dos Santos

Despacho n.º 1332/2011
Aos 3 de Janeiro de 2011 eu, Hermínia Maria Ventura Rodrigues 

Silva, na qualidade de Directora do Agrupamento de Escolas Eugénio 
dos Santos, prorroga até 31 de Dezembro de 2011, em regime de mobili‑
dade interna intercategorias para o exercício de funções de Encarregada 
Operacional, desde 1 de Janeiro de 2011, a Assistente Operacional 
Ana Maria Fanha Conde Rosa de acordo com o n.º 1 do artigo 41.º do 
Decreto‑Lei n.º 55‑A /2010.

3 de Janeiro de 2011. — A Directora, Hermínia Silva.
204179522

Escola Secundária Francisco Simões

Aviso n.º 1487/2011

Procedimento concursal para recrutamento de quatro postos de 
trabalho a horas, para prestação de serviço de limpeza em re‑
gime de contrato de trabalho a termo resolutivo certo a tempo 
parcial.
1 — De acordo com o previsto na Portaria n.º 83‑A/2009, de 22 de 

Janeiro, torna‑se público que se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias 
a contar da data da publicação deste aviso no Diário da República, o 
procedimento concursal para preenchimento de 4 postos de trabalho em 
regime de contrato de trabalho a termo resolutivo certo a tempo parcial, 
com termo em 28 de Fevereiro de 2011.

2 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger‑se‑á pe‑
las disposições contidas na Lei n.º 12‑A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Portaria n.º 83‑A/2009, de 22 de Janeiro, e Código do Procedimento 
Administrativo.

3 — Local de trabalho: Escolas do 1.º Ciclo do Agrupamento de 
Escolas Francisco Simões — EBI/JI Maria Rosa Colaço, EBI/JI do 
Chegadinho.

4 — Caracterização dos postos de trabalho:
i) Providenciar a limpeza, arrumação e conservação de instalações 

e equipamento;
ii) Realizar, no interior e exterior, tarefas de apoio que permitam o 

normal funcionamento dos serviços.

5 — Número de contratos: 4 contratos de 3,5 horas diárias.
6 — Remuneração horária: 3 € (três euros)
7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Ser detentor, até à data limite para apresentação das candida‑

turas, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º, da Lei 
n.º 12‑A/2008, de 27 de Fevereiro, nomeadamente:

i) Ser detentor da escolaridade obrigatória;
ii) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui‑

ção, convenção especial ou lei especial;
iii) 18 anos de idade completos;
iv) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
v) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
vi) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

7.2 — Ser detentor da escolaridade obrigatória.
8 — As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, 

mediante o preenchimento de formulário próprio, que pode ser obtido 
nos serviços de administração escolar do agrupamento e entregues 
dentro do prazo, pessoalmente, nas instalações deste, ou enviadas pelo 
correio para Agrupamento de Escolas Francisco Simões — Rua Jorge 
Pereira, 2810‑ 235 Almada, em carta registada com aviso de recepção, 
dirigida à Directora.

9 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

i) Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão;
ii) Cartão de Identificação Fiscal, (fotocópia);
iii) Certificado de habilitações literárias (fotocópia);
iv) Declarações da experiência profissional (fotocópia);
v) Outros documentos que julgue de interesse para o respectivo posto 

de trabalho.

10 — Dá‑se preferência aos candidatos que tenham experiência no 
Agrupamento.

Serão seleccionados os candidatos que, realizada a avaliação curri‑
cular (AC), obtiverem melhor média, aproximada às centésimas, pela 
aplicação da fórmula AC=(HA+4EP+2FP)/7, de acordo com os seguintes 
critérios:

10.1 — Habilitações académicas (HA):
10.1.1 — Escolaridade obrigatória — 18 pontos.
10.1.2 — Mais que a escolaridade obrigatória — 20 pontos.
10.2 — Experiência profissional na função pretendida (EP):
10.2.1 — A pontuação a atribuir corresponde ao n.º de dias de serviço 

no exercício das funções para as quais está aberto o procedimento con‑
cursal, sendo o tempo de serviço prestado neste Agrupamento contado 
a dobrar.

10.3 — Formação profissional (FP):
10.3.1 — Formação directamente relacionada com a área funcio‑

nal — 20 pontos por cada módulo de formação;




